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AFONSO HENRIQUE SOBREIRA DE OLIVEIRA 

Diretor do Centro de Tecnologia e Geociências/UFPE 

 

 

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS 

REGIMENTO INTERNO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA POLÍTICA 

 

RETIFICAÇÃO 

 

O Colegiado do Programa de Pós-graduação em Ciência Política da UFPE, em sua Reunião 

realizada em 13 de junho de 2016, conforme pode ser observado em extrato de Ata localizado na página 15 deste 

processo, decidiu alterar a redação do Art. 14 §5º do Regimento Interno do Programa. 

 

Desse modo, ONDE SE LÊ: 

§ 5º - O número de créditos a serem cursados no Mestrado será de 24 (vinte e quatro) e no doutorado será de 26 

(vinte e seis). 

 

LEIA-SE: 

§ 5º - O número de créditos a serem cursados no Mestrado será de 24 (vinte e quatro) e no doutorado será de 28 

(vinte e oito). 

 

Essa alteração entra em vigor para alunos matriculados a partir de 03/2017. 

 

 

CENTRO DE BIOCIÊNCIAS 

REGIMENTO INTERNO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MORFOTECNOLOGIA 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Desse modo, ONDE SE LÊ: 

 

Art. 37°- O número mínimo de créditos a ser efetivado pelos alunos em nível de Mestrado será de 30 (trinta) dos 

quais 14 (quatorze) serão efetivados em disciplinas obrigatórias e 16 (dezesseis) em disciplinas eletivas.  

 

LEIA-SE:  

Art. 37°- O número mínimo de créditos a ser efetivado pelos alunos em nível de Mestrado será de 28 (vinte e 

oito) dos quais 14 (quatorze) serão efetivados em disciplinas obrigatórias e 14 (catorze) em disciplinas eletivas. 

 

Essa alteração entra em vigor a partir da sua publicação no Boletim Oficial da UFPE. 


